
Estado de Mato Grosso 

LEI N2l 844 ,de 17 de agosto de 1 963 . 

Autoriza transferência de lotes 
5.e terrenos. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seBuinte Lei: 

Estado 

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a 
transferir para o patrimônio da Cia. de Arrc.azens e Silos do 
Estado de Uat.o Grosso, os lotes de te~Tenos a serem 
pelas Prefeituras ~unicipais de Dourados e Cáceres e de 
né1io Reis Costa e sua mulher, este na cidade ele 'frês 

as, destinados á cons~rução de armaZGllS ~erais. 

doados 

Cor 

ArtiGo 2Q - Esta lei entrará em viGor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencustro, em Cuiabá, 17 de agosto de 1 963,142g 
da Independencia e 75º da República. 

AJ. /. . 
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